
Exmo. Vereador Cléber Félix 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória

A Vereadora signatária, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Exa. que

seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte:

Indicação N. 101/2020

Indico ao Exmo. Prefeito de Vitória, Dr. Luciano Rezende, que através da  Secretaria

Municipal  de  Meio  Ambiente  (SEMMAM) e  demais  Secretarias  Competentes,  seja

realizada a substituição da areia do parque infantil por piso emborrachado e adequação

dos brinquedos na Praça  do Bairro Tabuazeiro, Av. Cel. José Martins de Figueiredo,

em frente ao Quinturas Bar, Vitória-ES.

Justificativa

A presente demanda decorre de preocupação externada por mães que levam suas

crianças  ao  parque  para  lazer.  Alegam  que  a  areia  do  mesmo  não  passa  por

manutenção periódica, (IMAGENS ANEXA) deste modo, acumulam-se vírus, bactérias

e  dejetos  dos  animais  de  rua.  Portanto,  requer  a  substituição  pelo  material

emborrachado a fim de evitar que pessoas continuem sendo contaminadas no local.

Ademais, necessária a adequação dos brinquedos uma vez que a substituição tende a

baixar a altura do piso.

Diante do exposto, pede-se deferimento.

PROTOCOLO: 2020106065

Ed. Paulo Pereira Gomes, 16 de Setembro de 2020

Neuza de Oliveira
Vereadora
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ANEXO 
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